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Câmara Municipal de Pouso Alegre
- Minas Gerais -e CTTTER RSTATIE| mm

Pouso Alegre, 11 de agosto de 2020.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DEADMINISTRAÇÃOFINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA

(CAFO)

RELATÓRIO

 
A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de lei nº 1097/2020”, Que

altera o valor das transferênciasàs Organizações da Sociedade Civil- OSC's, autorizadas pela

lei nº 6.171 de 06 de dezembro de 2019, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conforme o artigo 67e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadase, à esta Comissão Permanente de

AdministraçãoFinanceira e Orçamentária cabe especificamente,nos termos do artigo 69, do Regimento

Interno, examinar as proposiçõesreferentesàs matérias desta natureza que trata este referido Projeto de
Lei. o os |

A comissão Financeira é Orçamentária após análise e discussão verificou que este projeto trata

de autorizar a alteração nos valores de transferência (FUNDEB) concedidos as organizações da

Sociedade Civil — OSC's que pactuaram termo de fomento com Município de Pouso Alegre - MG,

aprovados pela bi municipal Nº 6.171 no valor de 6.132.093,22 (seis milhões centoe trinta é dois mil.

noventa e três reais e vinte e dois centavos), alterado para 6.823.093,22 (sei milhões oitocentos e vinte

e três mil e vinte e dois centavos).

Por sua vez, o DepartamentoJurídicodesta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORAVEL

à tramitação do Projeto de Lei em estudo.

O Relatorda Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira é Orçamentária, feita a análise,

EXARA PARECERFAVORÁVELA TRAMIT7 O DO PROJETO DE LEINº 1097/2020.

E <A |LS ór Bruno Dias À

CSA, Relator

Vereador Leandro Morais Vereador Rafael Aboláfio
Presidente Secretário

       


